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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA

ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 18.270.447/0001-46

Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

 (Instrução Normativa UCI nº 001/2022)
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	Órgão Supridor

	SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO


O problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público trazido no Documento de Formalização de Demanda (DFD) é a hospedagem, manutenção, melhorias evolutivas, suporte e monitoramento do site oficial da Prefeitura Municipal de Manga/MG.
	Estrutura de Precedentes do TCEMG

Objetivo: dar concretude às normas e instituições, situando os processos, denunciantes, denunciados, órgãos técnicos, órgãos de contas, relatores conselheiros e colegiados, no tempo e no espaço. 

	Investigação científica de problemas jurídicos por meio da estatística aplicada ao direito

	Processo
	Natureza
	Relator
	MPTC
	Turma
	Data Julgado
	 Distribuição
	Duração (Anos)
	Decisão
	Multa

	1148649
	Consulta
	Durval Ângelo
	-
	Pleno
	2025
	2023
	2
	Improcedente
	Não

	1171106
	Denúncia
	Hamilton Coelho
	Glaydson Massaria
	Pleno
	2025
	2024
	1
	Improcedente
	Não

	1167194
	Denúncia
	Telmo Passareli
	Daniel Guimarães
	2ª Câmara
	2025
	2024
	1
	Procedente
	Não

	1174371
	Denúncia
	Adonias Monteiro
	Sara Meinberg
	Pleno
	2025
	2024
	1
	Parcialmente Procedente
	Sim

	1135293
	Auditoria
	Durval Ângelo
	Cristina Melo
	1ª Câmara
	2025
	2022
	3
	Parcialmente Procedente
	Sim

	1144655
	Denúncia
	Wanderley Ávila
	Sara Meinberg
	2ª Câmara
	2025
	2023
	2
	Parcialmente Procedente
	Não

	1135368
	Denúncia
	Durval Ângelo
	Sara Meinberg
	1ª Câmara
	2025
	2022
	3
	Parcialmente Procedente
	Sim

	1167307
	Denúncia
	Adonias Monteiro
	Daniel Guimarães
	1ª Câmara
	2024
	2024
	0
	Improcedente
	Não

	1161159
	Denúncia
	Agostinho Patrus
	Elke Moura
	1ª Câmara
	2024
	2024
	0
	Parcialmente Procedente
	Não

	1160549
	Denúncia
	Hamilton Coelho
	Cristina Melo
	2ª Câmara
	2024
	2023
	1
	Parcialmente Procedente
	Não

	Dados extraídos de decisões do Tribunal de Contas sobre riscos legais para entender estatisticamente o passado e o presente (Jurimetria Analítica), com vistas a criar modelo de comportamento futuro (Jurimetria Estratégica)


Com vistas a escolher a melhor solução capaz de permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação para resolução do problema ou necessidade demandada, sob a perspectiva do interesse público e, de modo a evitar que o gestor público decida com base em valores jurídicos abstratos, sem considerar as consequências práticas de sua decisão (Art. 20 LINDB), a Administração, buscando demonstrar a motivação da necessidade e a adequação das medidas e atos administrativos, faz uso da estrutura de precedentes do TCEMG para entender o funcionamento do sistema jurídico, dos controles internos, externos e social e colocar em prática as recomendações resultantes das decisões colegiadas, através de prévia investigação científica de possíveis irregularidades por meio da estatística aplicada ao direito com a seguinte metodologia:
1. Através da estrutura de precedentes do TCEMG, faz-se uma Análise Exploratória dos Dados dos processos julgados pelo colegiado da Corte de Contas.

2. Estuda-se as relações entre as diversas variáveis independentes e dependente de decisão dos processos e constrói-se, por meio da Regressão Logística, um Modelo Explicativo para ciência dos principais gestores responsáveis pelas contratações e do controle interno, externo e social.

3. Constrói-se por fim, um Modelo Preditivo, em função das variáveis preditoras, no qual se prever as possíveis decisões a serem tomadas pelos principais gestores responsáveis pelas contratações.

O objetivo dessa metodologia é evitar que os gestores de cada área tomem decisões baseadas em aspectos abstratos e saiam do campo do deve ser, passando para o campo do ser, analisando as normas jurídicas, mitigando possibilidades de erros grosseiros, evitando dano ao erário e multas por irregularidades praticadas por agentes públicos.
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A contratação dos serviços de hospedagem, manutenção, melhorias evolutivas, suporte e monitoramento do site oficial da Prefeitura Municipal de Manga/MG se faz necessária diante da urgente demanda de cumprimento da lei de acesso à informação.

Com o objetivo de alcançarmos a transparência nos atos praticados pela administração pública, é imprescindível que nosso portal da transparência e site oficial estejam sempre em pleno funcionamento, atualizados e acessíveis para todos os cidadãos. Além disso, é fundamental identificar que a Lei Complementar 131/2009, o Decreto 7.185/2010, a Lei 12.527/2011 e a Lei 13.709/2018 estabelecem as diretrizes a serem seguidas no que diz respeito à disponibilização de dados e informações públicas na internet. 

Para cumprirmos corretamente todas essas obrigatoriedades legais, faz-se necessário contar com os serviços de uma empresa especializada, capaz de realizar desde a manutenção adaptativa, corretiva, evolutiva e preventiva, até a hospedagem dos dados na internet e o desenvolvimento de um eficiente sistema de acesso à informação.

Considerando a complexidade técnica que envolve toda essa operacionalização, a Secretaria Municipal de Governo, órgão supridor da Prefeitura Municipal de Manga é responsável pela realização dessa contratação, tendo como objetivo garantir um serviço de qualidade e eficiência para continuarmos avançando no caminho da transparência e prestação de contas à população. Nesse sentido, ao formalizarmos o termo de referência para esse processo licitatório, estamos buscando empresas que possam oferecer consultoria, assessoria, suporte presencial e treinamento, a fim de garantir não apenas a implementação adequada do projeto, mas também o suporte necessário para assegurar que os colaboradores da prefeitura tenham um pleno entendimento e domínio das ferramentas envolvidas. 

Dessa forma, a contratação dessa empresa especializada fortalecerá a capacidade de nossa administração municipal em disponibilizar informações de interesse público online, prestando contas de forma clara aos cidadãos e promovendo a transparência nas ações da Prefeitura Municipal de Manga.
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A demanda encontra-se alinhada com os objetivos estratégicos da Administração Municipal, especialmente no que se refere à melhoria da governança pública, ampliação da transparência, digitalização de processos administrativos e fortalecimento dos mecanismos de controle interno e social. Essa contratação é parte integrante do Mapa Estratégico da Administração de modernização do portal institucional da Prefeitura, conforme constam no eixo "Resultados: Contribuir para melhoria da governança e do desempenho da Administração" do plano de ação da Prefeitura de Manga para o período.
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A inclusão desta necessidade no PCA permite uma visão integrada das aquisições da Administração, assegurando o planejamento orçamentário adequado, a análise de riscos e a avaliação de alternativas para garantir eficiência, economicidade e atendimento do interesse público.

Adicionalmente, a previsão no PCA reforça a adoção das boas práticas de planejamento exigidas pela Lei n° 14.133/2021, permitindo que a contratação atenda com previsibilidade e regularidade à demanda administrativa, de forma alinhada com os recursos financeiros disponíveis e com as metas institucionais definidas no Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA).
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Requisitos da Contratação 

Para viabilizar a contratação da solução pretendida — deverão ser observados os seguintes requisitos técnicos, administrativos e legais, compatíveis com a complexidade e o interesse público envolvido:

1. Elaboração de Termo de Referência detalhado, contendo: 

· As especificações técnicas da solução desejada; 

· As funcionalidades mínimas exigidas; 

· Os critérios de desempenho e disponibilidade do site; 

· Os prazos máximos para implantação; 

· As condições de suporte, atualização e manutenção corretiva/evolutiva; 

· A definição de critérios objetivos para medição e pagamento, conforme cumprimento de etapas do serviço.

2. Exigência de comprovação de capacidade técnica da empresa licitante, mediante: 

· Atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que evidenciem experiência prévia na execução de serviços compatíveis com o objeto pretendido; 

· Portfólio de soluções implantadas em órgãos da administração pública ou instituições com exigência similar de conformidade e desempenho.

Requisitos Legais - O fornecedor deve observar todas as disposições da Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), bem como da Lei n° 12.846/2013 e da Lei de Acesso à Informação – LAI, n° 12.527/2011, independentemente de estarem previstas ou não no instrumento convocatório, nos termos dos acórdãos TCE/MG Denúncia n° 1.095.376/2021; Processo 1141384 – Denúncia/2023.
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Para atender de forma contínua e regular às obrigações legais relativas à publicidade dos atos administrativos, à transparência da gestão pública, à prestação de contas à sociedade e ao acesso à informação, estima-se a seguinte quantidade para a contratação do serviço:

	Item
	Descrição
	Qtd.
	Unid.

	1
	32414 – LICENCIAMENTO PORTAL WEB – Manutenção, melhorias evolutivas, suporte e monitoramento.
	12
	Meses


Memória de Cálculo 

· A contratação se refere a um serviço contínuo de natureza tecnológica, com suporte técnico, atualizações, manutenções e hospedagem incluídos, cuja prestação deve ocorrer de forma ininterrupta durante os 12 meses do exercício financeiro vigente.

· Considerando o caráter permanente das obrigações legais que exigem a manutenção do portal ativo e atualizado (Lei de Acesso à Informação, LRF, Lei da Carta de Serviços, entre outras), a contratação foi dimensionada em base mensal com vigência anual.

· A quantidade estimada de 12 (doze) meses é compatível com os padrões praticados na Administração Pública para esse tipo de serviço, conforme observado em contratações similares nos portais Painel de Preços do Governo Federal e ComprasNet.
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As Equipes de Planejamento e Demandante, atendendo aos comandos do art. 4º, VIII, do Decreto Municipal nº 342/2024 e, art. 8º da Instrução Normativa UCI nº 01/2022, realizaram levantamento preliminar das soluções disponíveis no mercado, por meio de:

· Consulta a portais de compras públicas, como o Painel de Preços do Governo Federal, ComprasNet, Banco Nacional de Preços do TCU e Plataforma +Brasil; 

· Levantamento de contratações similares realizadas por outros municípios e órgãos públicos, com base em editais e contratos publicados nos diários oficiais e portais da transparência; 

· Coleta de informações técnicas em sítios eletrônicos de fornecedores especializados, com foco em soluções voltadas à gestão pública municipal, incluindo portais institucionais, transparência, carta de serviços e integração com LAI e LRF; 

· Orçamentos exploratórios informais junto a fornecedores de soluções, com módulos personalizáveis e atendimento integral à legislação vigente. 

Esse levantamento revelou a existência de diversas empresas capacitadas, com soluções consolidadas no setor público, que oferecem plataformas integradas, atualizadas, com funcionalidades alinhadas às exigências legais e institucionais da Administração Pública.

Análise das alternativas possíveis 

Durante o levantamento, foram identificadas três principais alternativas de solução tecnológica:

Solução 1: Desenvolvimento, suporte e monitoramento por equipe própria interna

· Vantagens: controle total do código fonte e funcionalidades; 

· Desvantagens: necessidade de equipe especializada de TI, alto custo de manutenção, tempo elevado para desenvolvimento, risco de descontinuidade por rotatividade de pessoal; 

· Conclusão: alternativa inviável frente à atual estrutura técnica do Município.

Solução 2: Aquisição definitiva de licença de software 

· Vantagens: pagamento único, propriedade do sistema após aquisição; 

· Desvantagens: alto custo inicial, exigência de manutenção e suporte contínuos, risco de obsolescência tecnológica, necessidade de infraestrutura local; 

· Conclusão: opção tecnicamente desvantajosa e financeiramente onerosa para o Município.

Solução 3:  Licenciamento do portal web com empresa especializada

· Vantagens: menor custo inicial, atualizações constantes, suporte técnico incluso, escalabilidade, compatibilidade com legislações e integrações exigidas, acesso remoto, segurança de dados e conformidade com padrões modernos de gestão pública; 

· Desvantagens: pagamento recorrente, dependência do fornecedor (mitigável por cláusulas contratuais de portabilidade); 

· Conclusão: alternativa mais viável e vantajosa, considerando o custo beneficio, o alinhamento às boas práticas de contratação pública e a facilidade de implantação e operação.

Justificativa técnica e econômica da solução escolhida 

A opção pelo Licenciamento do portal web com empresa especializada é justificada por apresentar:

· Conformidade legal e técnica com as exigências da Lei n° 12.527/2011 (LAI), LC n° 101/2000 (LRF), Lei n° 13.460/2017 (Carta de Serviços) e Lei n° 14.129/2021 (Governo Digital); 

· Redução de custos operacionais, com centralização de módulos em uma única plataforma (evitando múltiplas contratações); 

· Alta escalabilidade, possibilitando inclusão ou desativação de funcionalidades conforme necessidade do Município; 

· Acompanhamento em tempo real de pendências legais, alertas e inconsistências, com relatórios automatizados e inteligência artificial aplicada à análise de conformidade; 

· Baixa dependência de estrutura técnica local, já que a solução é baseada em nuvem, com suporte e atualizações a cargo do fornecedor; 

· Adequação à realidade orçamentária municipal, com pagamentos mensais previsíveis e possibilidade de planejamento anual. 

Diante do exposto, a contratação da solução por meio de Licenciamento do portal web com empresa especializada é a que melhor atende ao interesse público, garantindo eficiência, economicidade, segurança da informação, legalidade e ampla transparência da gestão pública municipal.
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Para a definição da estimativa de valor da contratação da solução tecnológica integrada voltada à gestão do portal institucional, foram adotados os parâmetros, metodologia e análise estatística contida nos indicadores do artefato de planejamento denominado Refinamento Metodológico de Preços Preliminares – RMP (documento em anexo).

	Item
	Descrição
	Qtde.
	Unid.
	Valor Estimado
	Subtotal Estimado

	1
	49550 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO, SUPORTE E ATUALIZAÇÃO DO SITE INSTITUCIONAL.
	12
	Meses
	943,20
	11.318,40

	VALOR TOTAL ESTIMADO (
	R$ 11.318,40


Com base no levantamento de mercado, foi obtido o seguinte valor mensal médio saneado para a locação da solução desejada.

Observação: os valores apresentados são fruto de estimativa para fins de planejamento, podendo sofrer variações conforme os resultados da licitação. A composição completa dos preços encontra-se em anexo, com detalhamento por fornecedor consultado e respectivas funcionalidades incluídas no escopo.

Memória de cálculo: 

· Valor anual estimado: R$ 943,20 x 12 meses = R$ 11.318,40
A depender do critério de julgamento escolhido para o futuro edital, a estimativa poderá ser mantida em caráter reservado, conforme o art. 24, §2° da Lei n°14.133/2021.
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A solução tecnológica a ser contratada consiste no LICENCIAMENTO DO PORTAL WEB – Manutenção, melhorias evolutivas, suporte e monitoramento do portal institucional da Prefeitura Municipal de Manga, com módulo específico para disponibilização, atualização e publicação da Carta de Serviços ao Usuário, em conformidade com a Lei n° 13.460/2017, Lei n° 14.129/2021 (Governo Digital) e demais normas de transparência e acesso à informação, compatíveis com a adequação à LGPD.

Exigências de manutenção e assistência técnica: 

A contratada deverá garantir:

· Suporte técnico remoto em dias úteis, durante horário comercial, por meio de e mail, telefone e/ou chat online;

· Manutenção corretiva, para resolução de falhas técnicas e indisponibilidades; 

· Manutenção evolutiva, mediante atualizações de layout, funcionalidades ou compatibilidade tecnológica com navegadores e dispositivos;

· Capacitação inicial dos usuários, preferencialmente em formato remoto, com fornecimento de manuais e tutoriais atualizados;

· Relatórios mensais de acessos e desempenho, com dados estatísticos básicos e indicadores de performance do portal;

· Prazo de atendimento de incidentes conforme níveis de criticidade, com indicadores de SLA (Service Levei Agreement) compatíveis com a administração pública.

Infraestrutura necessária: 

· Toda a infraestrutura de hospedagem, banco de dados, segurança, domínio e backup deverá ser provida pela contratada, respeitando a Política de Privacidade e Proteção de Dados do Município, cabendo à Prefeitura apenas o fornecimento das informações e conteúdo a serem publicados.

Integrações possíveis (recomendáveis): 

· e-SIC (Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão); 

· Ouvidoria Municipal/Canal de Denúncias; 

· Módulo de noticias e eventos;

· Acesso ao Portal da Transparência.
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A presente contratação não será parcelada, uma vez que a natureza da solução pretendida exige a integração funcional e operacional entre os módulos que compõem a solução para o portal institucional, incluindo o módulo da Carta de Serviços ao Usuário e, eventualmente, de transparência pública, ouvidoria e outros serviços digitais ao cidadão. 

A decisão pelo não parcelamento da contratação fundamenta-se nos seguintes aspectos: 

a) Unicidade técnica da solução: 

A contratação refere-se ao licenciamento de plataforma tecnológica unificada, desenvolvida de forma modular, mas interdependente, cuja implantação e operação eficaz exigem integração nativa entre os componentes. A separação da contratação em partes comprometeria a compatibilidade entre os sistemas, além de elevar os riscos operacionais e de segurança digital.

b) Maior eficiência na gestão do contrato: 

A contratação de fornecedor único permite a centralização da responsabilidade técnica, reduz a fragmentação de obrigações contratuais, facilita a fiscalização e a gestão contratual e minimiza conflitos de atribuições entre prestadores de serviços distintos. 

c) Ganho de escala e economicidade: 

A contratação global de solução integrada propicia economia de escala, pois permite a negociação de preços mais vantajosos para o conjunto de serviços, ao passo que a divisão em contratos separados poderia onerar os custos, diante da perda de sinergia entre os módulos e da duplicidade de estruturas de suporte e atendimento.

d) Maior segurança jurídica e contratual: 

O fracionamento da contratação poderia gerar dificuldades na responsabilização por falhas ou incompatibilidades entre módulos distintos, especialmente em relação à interoperabilidade, atualização conjunta ou segurança da informação, prejudicando a continuidade e a confiabilidade do serviço prestado ao cidadão.

e) Atendimento aos princípios da eficiência e da razoabilidade: 

A unificação da contratação está alinhada com os princípios previstos nos arts. 5° e 11 da Lei n° 14.133/2021, especialmente no que se refere à vantajosidade, eficiência e efetividade da contratação pública, bem como à simplificação da tramitação administrativa, evitando-se a dispersão de recursos e esforços com múltiplos processos licitatórios ou contratações fragmentadas.

Dessa forma, conclui-se que o objeto da contratação deve permanecer unificado, garantindo a integração, economicidade, eficiência, segurança e melhor execução do serviço, conforme os objetivos definidos no Estudo Técnico Preliminar.

[image: image11.jpg]@ NDIDOS (DIMENSAO MGD: ECONOMICA E GERENCIAL)




A contratação da solução tecnológica integrada, com funcionalidades voltadas à comunicação institucional, à transparência pública e à prestação de serviços digitais ao cidadão, busca alcançar os seguintes resultados concretos em termos de economicidade e racionalização dos recursos públicos:

a) Racionalização de recursos humanos: 

A implantação de um site automatizado e de fácil gerenciamento permitirá reduzir a dependência de servidores especializados em tecnologia da informação, concentrando esforços em atividades estratégicas de conteúdo, planejamento e controle institucional. O sistema facilitará a atualização descentralizada de informações por parte das Secretarias Municipais, otimizando o tempo de resposta e reduzindo retrabalho.

b) Redução de custos operacionais: 

Ao centralizar as funcionalidades em uma única plataforma integrada, a Administração evitará gastos fragmentados com múltiplos sistemas, hospedagens, manutenções paralelas ou soluções customizadas isoladas. A contratação de uma solução em regime de locação, com suporte e manutenção inclusos, elimina a necessidade de investimentos iniciais em infraestrutura de servidores e licenças permanentes, promovendo maior previsibilidade orçamentária.

c) Maximização do uso dos recursos financeiros disponíveis: 

A adoção de um modelo baseado em assinatura mensal e manutenção contínua proporciona controle de gastos e permite à Administração ajustar as funcionalidades contratadas conforme a capacidade financeira e as prioridades institucionais. Além disso, o sistema possibilitará a melhor alocação de recursos de tecnologia, evitando gastos desnecessários com aquisições fragmentadas.

d) Melhoria na gestão e na transparência pública: 

A padronização dos fluxos de publicação de informações, em conformidade com a Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011), com a Lei da Transparência (LC n° 131/2009) e com o Decreto n° 10.540/2020 (estrutura mínima de transparência ativa), contribuirá para o cumprimento de obrigações legais com menor esforço operacional, mitigando riscos de sanções por descumprimento de normativas federais e ampliando o controle social.

e) Ganhos de escala e eficiência: 

A contratação integrada considera módulos reutilizáveis e adaptáveis às necessidades de outras Secretarias e órgãos da Administração, gerando economia de escala ao permitir o uso compartilhado da plataforma, inclusive para fins de comunicação com o cidadão, ouvidoria, canal de denúncia, LGPD, convênios, licitações, Carta de Serviços e prestação de contas.
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Visando garantir a correta execução contratual e a adequada gestão da solução tecnológica a ser contratada, a Administração Municipal adotará, previamente à assinatura do contrato, as seguintes providências: 

a) Designação formal de fiscal e gestor do contrato:

Será emitida Portaria de designação de servidores, preferencialmente efetivos, com conhecimento compatível ao objeto da contratação, observando os critérios previstos na Instrução Normativa n° 01/2021 e na Lei nº 14.133/2021, para atuarem como gestor e fiscal(es) do contrato.

b) Capacitação prévia dos servidores designados:

· Utilização de ferramentas de acompanhamento, recebimento e verificação de entregas; 

· Elaboração de relatórios de fiscalização e aplicação de sanções. se necessário.

c) Adequações técnicas e administrativas: 

Serão adotadas medidas preparatórias como: 

· Disponibilização de acesso à equipe gestora ao ambiente administrativo do portal institucional atual; 

· Mapeamento dos fluxos de informação e canais de comunicação com as Secretarias usuárias do site; 

· Organização dos conteúdos digitais já disponíveis, visando facilitar a transição e migração para a nova solução.
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Não há contratações correlatas e/ou interdependentes que devem ser realizadas antes da contratação em tela, sendo a proposta autossuficiente para atender às necessidades emergenciais da Secretaria demandante.
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Considerando que a contratação em questão envolve solução tecnológica de natureza imaterial (serviço de software em nuvem - SaaS), os impactos ambientais diretos decorrentes da sua implantação e operação são mínimos ou inexistentes. Ainda assim, a Administração deve adotar boas práticas de sustentabilidade e mitigar eventuais impactos indiretos.

a) Impactos ambientais potenciais (indiretos): 

· Consumo energético de data centers utilizados pelo fornecedor do sistema; 

· Geração de resíduos eletrônicos, decorrente do uso continuado de equipamentos computacionais pelo corpo técnico da Prefeitura;

· Emissões de carbono associadas a deslocamentos presenciais para reuniões, treinamentos ou suporte técnico.

b) Medidas mitigadoras e requisitos sustentáveis: 

1. Requisitos contratuais de sustentabilidade: 

· O fornecedor deverá comprovar, sempre que possível, que utiliza data centers com práticas sustentáveis, como:

· Certificação ISO 14001 (gestão ambiental); 

· Uso de energia limpa ou com baixa pegada de carbono; 

· Eficiência energética em servidores e refrigeração (Power Usage Effectiveness — PUE reduzido).

2.  Baixo consumo de energia e recursos: 

· A solução contratada deverá ser baseada em nuvem e não demandar infraestrutura local adicional (como servidores físicos); 

· A interface do sistema deve ser leve e acessível por equipamentos comuns, evitando a necessidade de atualização ou substituição de hardware.

3. Logística reversa e descarte: 

Embora o contrato não envolva aquisição de bens permanentes, a Administração compromete-se a: 

· Adotar política de descarte responsável de equipamentos de TI obsoletos; 

· Destinar resíduos eletrônicos a empresas licenciadas, respeitando a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n° 12.305/2010). 

4. Incentivo ao trabalho remoto: 

· Será priorizado o atendimento técnico remoto (suporte e capacitação), minimizando deslocamentos e suas emissões correlatas.
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Após análise detalhada da demanda apresentada, dos requisitos técnicos e legais, das opções de mercado e das condições operacionais da Administração, conclui-se que a Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, manutenção, melhorias evolutivas, suporte e monitoramento do site oficial da Prefeitura Municipal de Manga/MG, mostra se adequada, viável e vantajosa para o atendimento das necessidades institucionais.

Manga-MG, 02 de fevereiro de 2026.

Equipe de Planejamento da Contratação: (CIAPp1.1; CIAPp1.2; CIAPp1.3):

Integrante da Área Requisitante                                 Integrante da Área Administrativa

Integrante da Área Técnica/Contratação

Aprovado, 

JIRLENE VIEIRA LIMA
Secretária de Governo
Responsável pela Demanda
